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NOTA DO AUTOR 





Uma das regras aplicadas à ação penal pública é a da obrigatoriedade, expressamente 

prevista  no  art.  24  do  Código  de  Processo  Penal  e  no  art.  129, I, da  Constituição  Federal: 

havendo justa causa, estando presentes os pressupostos processuais e as “condições da ação”, 

impõe-se (como dever de estado) ao Ministério Público o exercício da ação   penal. 

Contudo, esta regra comporta três exceções no Direito brasileiro, a saber: A primeira, 

trata-se da transação penal, prevista no art. 76 da Lei nº.  9.099/95 (procedimento  sumariíssimo para as infrações penais de menor potencial ofensivo – art. 98, I da Constituição Federal).  

Com efeito, não tendo tido êxito a composição civil dos danos, ou, ainda que o tenha, 

tratando-se  de  ação  penal  pública  incondicionada,  será  aberta  ao  Ministério  Público 

oportunidade  para  a  transação  penal  (art.  76),  que  é  uma  proposta  de  aplicação  de  pena 

alternativa à prisão. 

O  artigo  terá  como  enfoque  a  análise  da  existência  do  dever  ou  da  faculdade  do 

Ministério Público de promover a transação penal ou prosseguir na ação penal pública, com 

análise doutrinária e jurisprudencial acerca do tema. 
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RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo a discussão sobre a importância da transação penal, instituto 

próprio  do  Procedimento  Sumaríssimo  instituído  pela  Lei  9.099/1995  –  Lei  dos  Juizados 

Especiais Criminais. O estudo necessitará da compreensão acerca dos limites ao princípio da 

obrigatoriedade  da  ação  penal  pública.  Observar-se-á  ainda  alguns  outros  princípios 

reguladores  do  Direito  Penal  e  do  Processo  Penal.  O  artigo  terá  como  enfoque  a  análise  da 

existência do dever ou da faculdade do Ministério Público de promover a transação penal ou 

prosseguir  na  ação  penal  pública,  analisando  ainda  suas  atribuições  e  um  breve  histórico  do 

Órgão  do  Ministério  Público.  Para  tanto,  este  artigo  se  pauta  em  levantamento  teórico  e 

documental correlato ao tema. 

Palavras-chave: Juizado Especial Criminal - Rito Sumaríssimo - Transação Penal 

 


ABSTRACT 

This paper aims to discuss the importance of the plea bargain, the institute itself accelerated, 

the procedure established by Law 9.099 / 1995 - Law of Special Criminal Courts. The study 

will require the understanding of the limits to the principle of mandatory public prosecution. It 

will also observe some other regulatory principles of Criminal Law and Criminal Procedure. 

The article will primarily focus on the analysis of the existence of duty or college of prosecutors 

to promote criminal transaction or proceeding in the public prosecution and investigates their 

duties and a brief history of the prosecution of the Board. Therefore, this article is guided in 

theoretical survey and document correlate to the subject. 

Keywords: Special Criminal Court - accelerated, Rite - Criminal Transaction 

 

9 





1. INTRODUÇÃO AO TEMA 

 

 

 

As  transformações  sociais  ocorridas  nas  últimas  décadas  e  principalmente  as 

mudanças  advindas  desta  sociedade  dinâmica,  consumista  e  desregrada  tem  sido  palco  para 

grandes e pequenos delitos, os quais tem abarrotado o ordenamento jurídico que luta em vão 

contra o acúmulo de processos que ao contrário se avolumam a cada dia. 

Nesse sentido foi criado o instituto da transação penal com o objetivo de tornar mais 

ágil  e  dinâmico  os  procedimentos  que  se  referem  às  infrações  penais  de  menor  potencial 

ofensivo. 

Desta  forma,  o  presente  trabalho  fará  um  histórico  dos  juizados  especiais,  seus 

princípios gerais, abordando especificamente o juizado especial criminal, o qual é competente 

para  julgar  e  processar  as  infrações  de  menor  potencial  ofensivo  e  consequentemente  para 

aplicação da transação penal. 

Fará uma breve análise do procedimento dos juizados especiais criminais, que adotam 

o  rito  sumaríssimo,  bem  como  uma  breve  análise  acerca  da  audiência  preliminar,  uma 

peculiaridade dos juizados. 

Serão  demonstrados  os  requisitos  da  transação  penal,  previstos  no  art.76  da  Lei 

9.099/95,  suas  características,  dentre  elas  personalíssima,  voluntaria,  formal,  assistida,  entre 

outras e sua competência. 

Será abordado brevemente as divergências existentes sobre a constitucionalidade da 

transação  penal  em  razão  do  princípio  do  devido  processo  legal  previsto  na  Constituição 

Federal,  pois  conforme  será  abordado  a  transação  penal  dispensa  o  processo  sendo  proposta 

antes do oferecimento da denúncia. Por outro lado encontram-se devidamente assegurados os 

princípios  do contraditório e da ampla defesa posto que o acusado possui a oportunidade de 

aceitar ou não o acordo feito pelo Ministério Público. 

Por fim, o principal ponto deste trabalho, onde também existem divergências é o dever 

ou  faculdade  do  Ministério  público  em  propor  a  transação  penal  em  virtude  do  princípio  da 

obrigatoriedade da ação penal, o qual significa que, constatada a conduta delituosa e presentes 

as  condições  da  ação,  o  promotor  tem  a  obrigação  de  promovê-la,  não  tendo  a 

discricionariedade, ou seja, a liberdade de opção acerca da conveniência ou oportunidade da 

iniciativa   penal.   Porém   em   alguns   casos   a   própria   Lei   admite   o    Parquet    agir   com 
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discricionariedade  e  conveniência,  e  um  deles  é  quando  propuser  a  Transação  Penal,  objeto 

deste  estudo.  Nesse  sentido,  será  abordado  ainda  a  história  do  Ministério  Público,  suas 

atribuições,  natureza  jurídica,  sua  atuação  na  atualidade,  entre  outros  aspectos,  que  serão 

indispensáveis para chegarmos a conclusão acima mencionada. 

O  artigo  terá  como  base  o  tipo  de  pesquisa  teórico-bibliográfica  consistente  no 

levantamento dos diversos livros, artigos, periódicos sobre Direito Penal  e Processual Penal, 

bem como na análise textual, de conteúdo e comparativa legislação, julgados e jurisprudências, 

analisando os diferentes posicionamentos doutrinários sobre o assunto abordado. 





2.  JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS: HISTÓRICO E PRINCÍPIOS GERAIS 

 

 

 

Antes de se adentar ao cotejo central do presente tópico, faz-se necessário traçar linhas 

gerais acerca do que vem a ser princípio dentro do ordenamento jurídico. Em singelas e breves 

linhas, pode-se conceituar o princípio como sendo o principal mandamento de um ordenamento, 

é  ele  que  dá  sustentação  a  todo  conjunto  de  regras  que  regem  a  sociedade.  Os  princípios, 

portanto, servem de verdadeiro sustentáculo do ordenamento jurídico, servido como gênese que 

se  reverbera  na  feitura  e  consolidação  dos  direitos  e  garantias  de  um  Estado  de  Direito 

organizado. 

Neste sentido, Miguel REALE ensina: 



“(...)  princípios  são  enunciações  normativas  de  valor  genérico,  que 

condicionam e orientam a compreensão do ordenamento jurídico, a aplicação 

e  integração  ou  mesmo  para  a  elaboração  de  novas  normas.São  verdades 

fundantes  de  um  sistema  de  conhecimento,  como  tais  admitidas,  por  serem 

evidentes ou por terem sido comprovadas, mas também por motivos de ordem 

prática  de  caráter  operacional,  isto  é,  como  pressupostos  exigidos  pelas 

necessidades da pesquisa e da práxis”. 

Já Maurício GODINHO define princípio nos seguintes termos: 



“princípio traduz, de maneira geral, a noção de proposições fundamentais que 

se  formam  na  consciência  das  pessoas  e  grupos  sociais,  a  partir  de  certa 

realidade, e que, após formadas, direcionam-se à compreensão, reprodução ou 

recriação dessa realidade”. 
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Assim, na construção da uma nova regulamentação, o princípio será sempre o primeiro 

degrau, passo ao qual devem seguir-se outros. É muito mais que uma simples regra, além de 

estabelecer certas limitações, fornece diretrizes que embasam uma ciência e visam à sua correta 

compreensão e interpretação. Não sendo demais dizer que os princípios é a verdadeira que luz 

que se irradia por todo o sistema. 

A violação de um princípio é mais gravosa do que a violação de uma regra, tendo em 

vista que ofende não só um mandamento obrigatório, mas a todo um sistema. 

Princípios informam, orientam e inspiram regras gerais. Devem ser observados quando 

a  criação  da  norma,  na  sua  interpretação  e  na  sua  aplicação.  Sistematizam  e  dão  origem  a 

institutos. 

Neste sentido, Miguel REALE ainda explica a existência de três grandes categorias de 

princípios: 

“a) princípios omnivalentes, quando são válidos para todas as formas de saber, 

como é o caso dos princípios de identidade e de razão suficiente; 

b)  princípios  plurivalentes,  quando  aplicáveis  a  vários  campos  de 

conhecimento,  como  se  dá  com  o  princípio  de  causalidade,  essencial  as 

ciências naturais, mas não extensivo a todos os campos do conhecimento; 

c) princípios monovalentes, que só valem no âmbito de determinada ciência, 

como é o caso dos princípios gerais de direito.” 

Nesta esteira continua o aludido autor: 



“A nosso ver, princípios gerais de direito são enunciações normativas de valor 

genérico,  que  condicionam  e  orientam  a  compreensão  do  ordenamento 

jurídico, quer para sua aplicação e integração, quer para a elaboração de novas 

normas.  Cobrem,  desse  modo,  tanto  o  campo  da  pesquisa  pura  do  Direito 

quanto o de sua atualização prática. 

Alguns deles se revestem de tamanha importância que o legislador lhes confere 

força  de  lei,  com  a  estrutura  de  modelos  jurídicos,  inclusive  no  plano 

constitucional, consoante dispõe a nossa Constituição sobre os princípios de 

isonomia (igualdade de todos perante a lei),  de  irretroatividade da lei para a 

proteção dos direitos adquiridos, etc.” 

Em  verdade,  os  princípios  gerais  de  Direito  não  são  preceitos  de  ordem  moral  ou 

econômica,  mas  elementos  inseridos  experiência  jurídica,  transmudando-se  em  elementos 

componentes do Direito. Os princípios se inserem em nosso ordenamento jurídico através do 

processo  legislativo,  mas  também  com  frequência  através  da  atividade  jurisdicional  e na 
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formação dos precedentes judiciais, bem como através dos usos e costumes e da pratica dos 

atos negociais. 



Com relação ao problema da hierarquia entre os princípios, a doutrina apresenta duas 

possibilidades de resposta: a existência de uma “ordem estrita” de hierarquia entre princípios e 

a defesa de uma “ordem hábil”. 



Nesse sentido o doutrinador Alexy, aduz: 



“(...) no es posible uma orden que conduzca em cada caso precisamente a um 

resultado – a tal orden habría que llamarlo “orden estricto”. Una orden estricto 

solamente  será  posible  si  el  peso  de  los  valores  e  de  los  princípios  y  sus 

intensidades  de  realización  fueran  expresables  em  uma  escala  numérica,  de 

manera calculable (...)” 

Não é possível se falar em hierarquia in abstrato entre princípios, o princípio 

que prevalecerá em uma situação poderá ceder lugar, em outro contexto e em 

outra situação, para o mesmo princípio que foi superado no caso anterior. Tal 

situação também é explicada por Alexy: 

“(...) o que sucede é que, sob certas circunstâncias, um dos princípios precede 

o  outro.  Sob  outras  circunstâncias,  a  questão  da  precedência  pode  ser 

solucionada de maneira inversa. Isso é o que se quer dizer quando se afirma 

que nos casos concretos os princípios têm diferentes pesos e que prevalece o 

princípios com maior peso”. 



Em  regra,  todas  as  colisões  entre  princípios  fundamentais  vão  se  resolver  no  caso 

concreto, na análise específica do caso. No que tange o problema dos conflitos de princípios 

Miguel Reale levanta as seguintes considerações: 



“(...) É o problema da “resistência às leis injustas”, ou da não obediência ao 

que  é  “legal”,  mas  não  é  “justo”.  Na  prática,  a  questão  se  resolve,  ou  se 

ameniza, através de processos interpretativos, graças aos quais a regra jurídica 

“injusta” vai perdendo as suas arestas agressivas, por sua correlação com as 

demais normas, no sentido global do ordenamento”. 

A precedência de um princípio sobre o outro é condicionada às circunstâncias do caso 

concreto, as quais darão o peso de cada princípio em jogo, tudo decorrendo da tese impressa 

linhas atrás de que a norma princípio comporta aplicação modular, flexível, variável conforme 

a hipótese. 
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Vale anotar ainda, a diferença substancial entre regras e princípios. Costuma-se afirmar 

que as regras não admitem ponderação, valendo a regra do “tudo ou nada” em sua aplicação, 

de outro lado, na aplicação dos princípios, temos que a depender do caso concreto posto em 

análise,  poderá  se  ter  um  princípio  preponderando  sobre  outro  sem  extirpá-lo,  mas  apenas 

flexionando-o. 

Nesta esteira, Humberto DÁVILA alude: 



“Em  alguns  casos  há  norma  mas  não  há  dispositivo.  Quais  são  os 

dispositivos  que  prevêem  os  princípios  da  segurança  jurídica  e  da 

certeza do Direito? Nenhum. Então há normas, mesmo sem dispositivos 

específicos que lhes dêem suporte físico. 

Em outros caos há dispositivos mas não há norma. Qual norma pode ser 

construída a partir do enunciado constitucional que prevê a proteção de 

Deus?  Nenhuma.  Então,  há  dispositivos  a  partir  dos  quais  não  é 

construída norma alguma”. 

Neste diapasão, a doutrina tem trazido inúmeros exemplos, dentre os quais podemos 

citar  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  proceder  ao  exame  de  constitucionalidade  das  normas 

investiga os vários sentidos que compõem o significado de determinado dispositivo, declarando, 

sem mexer no texto, a inconstitucionalidade daqueles que são incompatíveis com a Constituição 

Federal.  O  dispositivo  fica  mantido,  mas  as  normas  construídas  a  partir  dele,  e  que  são 

incompatíveis com a Constituição Federal, são declaradas nulas. Então há dispositivo a partir 

dos quais se pode construir mais de uma norma. 

O  cenário  precedente  à  lei  dos  Juizados  Especiais  Criminais  era  o  de  um  poder 

judiciário  abarrotado  de  processos.  A  necessidade  de  observância  das  regras  do  Código  de 

